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DECRETOS E PORTARIAS

Decreto n° 2.162, de 17 de janeiro de 2022.

Dispõe sobre nomeação para o cargo que especifica.
O Prefeito Municipal de Rio Doce, Estado de Minas Gerais, no uso

de suas atribuições Legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora Márcia Soares Gomes para exercer

o cargo de Chefe de Departamento de Pedagogia.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra

em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Rio Doce, 17 de janeiro de 2022. 
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